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Apresentacao:

Ementa: Altera a Lei n® 10.845,de 5 de marco de 2004 , de modo a

tornar o valor per capita para a educacéo especial no ambito do
Programa de Atendimento Especializado as Pessoas Portadoras
de Deficiéncia - PAED equivalente ao valor por aluno repassado
através do Fundo de Manutencéo e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorizacdo do Magistério - FUNDEF aos
educandos com necessidades especiais, matriculados em
escolas publicas.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissbes de
Despacho: Seguridade Social e Familia;
Educacéao e Cultura;
Financas e Tributac&o (Art. 54 RICD) e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, |l

Regime de Ordinéria
tramitagéo:

Em  03/03/2005



